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EXTRATO DE TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL 

 
1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO Nº: 011/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CONTRATADA: SUPORTE SOLUÇÕES EIRELI 
CNPJ: 24.660.358/0001-09 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, constante 

no Contrato n.º 011/2023 em sua clausula 4°, firmado entre as partes em 02/02/2023, Tendo 

em vista que o prazo contratual se encerrará no dia 31/12/2023. Contratação de 
empresa para a Prestação de Serviços em Gestão do E-TCM com a digitalização, 

indexação, Gerenciamento e Preparo de Documentos para envio no E-TCM/BA, bem 

como a preparação, digitalização, arquivamento e armazenamento em webservice de 

documentos diversos da Câmara Municipal de Angical, estado da Bahia, conforme 
Contrato Administrativo Nº 011/2023 firmado entre as partes. 

VALOR GLOBAL: R$ 55.500,00 (Cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) para o 

período até 31/12/2024 a ser pago parceladamente conforme a prestação dos serviços. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 29/12/2023. 

VIGÊNCIA: De 02 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 
Angical – Bahia, 23 de janeiro de 2024. 

Ésio José Ribeiro de Oliveira Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Angical 


